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neorga11iza a Estrt1tu1·a J\dmini!;;tr·ativa da 

Prefel.tt1r·a l'<'itir.itcipal da Estância Bal neá 
' 

ria. de Cn.1'agua�atuba. 

O ENGEN!-fEIRO JAIR Nllf�ES DE SOÚZA, Prefeito Municipal da 

"Estância B.::t.lneária de Car·agu:Jtntuba. Fa]o saber que a Câmar·a 

cipal ap1'ovoU: e eu sanciono' e promulgo � seguinte Lei: 
1 

Muni 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIIÜNARES 

A1'tigo li'!-·: A Pr.ef'cit1.i1·a da J�siâr1cia BaÍ�eária de CaragUatatuba -
" 

o· 
• 

< 
administrada atra\'es elos princÍ.pios básicos de 

n:;.stra:;ão, ac1ui comprc::e r1d i d�1s 

I- Planejamento; 

II- Or·ganização; 

III- Coordenação; 

I\1- Super\'isão; 

V- DesccntrB.lização; 

l• 
cqmo: 

a d mi 

A1·tigo 2º- O Planejamento é ati,1idade ol1rigatÓri.a a todos os . 

or 

e,ãos da Admi11istra9ão M·uni CÍJ)al, se 11do que, pr:1.ra tan 

to, de\rerão ser observaàos OG i.nstru1nentos básicos 

elaborados por for·ça de J_,ei Federal e Estadual, como: 

!-· l)lano Dir·eto1� de Desentiolvimento I11tegr[�do; 

II- Plai10 Plu1·ianual de Investinientos; 

III·- P1·og1·ama A11t2<.\l de '.PrabalJ-io; 

IV- Orçamento-Programa; 

V- P1·oe;ra1nac;ão J•'inancci1�a i1r1ual de· De:sp�sa. 

Artigo 3�- A OJ·gan:i.�.E�ção c11ter1de-se .o conjunto _ele fJt·ocessos ou 

procódimentos visando � ccnsecuçao dos objetivos 
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partir das necessidades de comunidade. Assim, com 

preend_e t<.:'tr1to a est1'utu1'a formal,- estal)elecida por e� 

ta Lei, quanto ao estabeJ ec1me11to de normas e roti 

nas para os referidos processos. 
' ·' 

Único - O Poder Excct1tivo adotara, como me'toào de . org� 

nização de trabalho, a elaboração manual de rotinas -

para os principais l)I'occ�ssos orgar1izé1cior1ais, e um 

regimento de p·essoa.l ou regularnento de cargos e 

ções municipais. 

fun 

Artigo 4!!- A Coo1'denação das Ati\ridades da .Administraçê'_o·, em es 

pecial na execução de planos _e pr(1gr.amas ·e projetos -

de âmbj_to da Prefeitura J/Junicipal, será 

através da Assessoria _de F'lanejamento .. 

J\rtigo 52._ A St1pervisão deve ser. entendida corno sendo a ação d ·e· 

acomp<:i.n�1ar, orienta_l'.' e contr·ola:i; a execução das ativ.!_ 

dades e, ser·á exercida �m todos os n_iveis da Adminis 

. t1'ação. 

/-1.rtigo 62- Com o ol)jetivo de descentralização, a Prefeitu1�a 1:ioc1 .. i::_ 

i�a recorrer ·à execução de obras e serviços. de te1'Cei 

ros; 1nediante contr<.--:to, conce.ssão, permiss.�o º\l conv.� 

-nios' desde que i�espei tada ?. legisla'ção e·m vigor' crn. 

especiL:i.1 ar;; rela:tivas 8: compras, o!Jras ·e a.lienaçÕcs e, 

ArtJgo 72_ 

CSJ)Ccifica11do clara1ner1tc o objetivo e o pr·azo de du.ra 

ça.o. 

I'ara rnoàernização e. racioilalização dos metadas de tra 

balho, o Poder· Execi1tj_vo poderá desenvo1\rer proe;!'arna 

rJc trein"amento e a�Jerf'eiçoa1nento do seu quadro de fun 

c:ior1ariot;. 

Ai.,tj'_g(J 8º- O J)odcr' E xecut :tvo fica .::-iuto1'izado, respeitado o dis 

J)o:-;to no artigo 6º desta lei, a contratar assessoria Jf).· 
exte.Y·iia. 
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Artigo 9º- A fiin de dinamizar as atividades, o Prefeito Munici 

pal sempre que possível e não ·ha vendo J.rn))edimento le 

gal, deverá delegai' competência J)ara a prática dos 

atos adniinistrativos àe rotina 

TI'rULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

-

A1'tigo 10- A estrutura admir1i strativa da Pr·efei tu1'a cornpoe-se 

'· ,. 

-

dos ·seguint.es orgaos: 

I- Assessoria de Plariejamentoi 

II- Chefl.a de Gabinete ; 
. . 

III- Ass_essoria J11ridic_a·; 

I\1- Divisão de Ser".'iços Municipais; 

V- Divisão de Finanças; 

VI- Divisão de Saúde e Bein Estar Sosial; 

VII- Divisão de ·Engenharia; 

VIII- Dj.visã.o de Educação e Cul t;ura; 

IX-

X-
,. 

XI-

Divisão de Tu ri smo ; Esporte e 

DivJ são de U rba::lisrno e• 

Divisão de Admi'.Ji.stração. 

CAPÍ1'ULO I 

DA COMPETÊ�CIA .DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO I 

Lazér 

DA ASSESSOHL� DE l'L/\NEJAMENTO 
• 

Com\1nj_ táriO; 

Artigo 11- À Assessoria de fJla:1ejarnento con11)ete: - assessorar o 

-Pr·efeito 110 planejamento; organ:i.:-;ação e coordenação -· 

das ativ·idades da Pre :fei.tu ra ; i·ealizar estud.os e pe� 

quisas J)a1�a o planejamer1to das ati,ridacJes da admiriiG-· 

tr·r::ição rn1J11ic).{)�:tl; elaborar, det<..'lll1ar e manter f.lttlal:i.

zaclo o PJa:10 ele Desei1·v•>l\rir.iento I_rite grado do Munic0i rrí'J 
µ ara lfJ' pio, assirn como tomar as.�1edid8s neccss�rias 
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i11Ício de sua execução; planejar os IJrogra1nas da adrr.2: 

nistração municipal, bem Como prornover. a elabo1�ação ·-· 
de estudos·,·. 8-n.tepi'o_jetos e projetos p�rtinentes, , COO.!:_ 

de na.rido e controlando a sua execuçao; promover o estu 

do de problemas administrativos da Prefeii��a , p�inc! 

palmente ·ós ·�·e ··e·sti�utu1'ci,. 'assim corno propor as di.re-/ . . . ' . . 
trizes e normas "dé';'Q_�·g��ização ·e· i':.�Cio11a�1zaç·ã·o do·s· 

, ., . . ; : :. _,.,.:..�... . _;' . . ._ .. ; ' 
rnetodos de t1·"aJ5a1n6:; manter relacionamento coni outros 

Órgãos de AssessOrià ·e Planejamento Municif)al, Esta . ' . ' 

. .  '· tual e Federal e,:-· executàr ta1'efas que lí1e ra·1,�rn d·e 
" 

terminadas pelo Prefeito. 

SEÇÃO II 

DA CHEFIA DE GABINETE 

Artigo 12- À CJ1efia de Gabinete compr:>t.e:- ássistir o Prefeito 

Artigol3-

nas Suas funções politico-administ1�ativas; cabendo-

lhe especialmen te o assesso ramento para os contatos -

com os den1ais poderes e autoridades, o at0ndirne11to 

dos munícipes e, executa� tarefas que· J.he Serem de 

terniir1adas pelo Prefeito . 

SEÇÃO III 

DA ASSESSCJRI/\ JUR]:DICA 

À Assessoria Juridiba compete:- representar d rnunic j. 

pio em todos os ju:Í.zos·, iiistâncias e atos de tabelio

nato; examinar os aspéctOs jurÍdic'os dos atos adrr1j 111.S 

trativoi; elaborar estudos da natureza jurídico admi 

11istrat:iVa; '  processe.� inquéritos e sindicâncias e r:irs:_ 

mover a cobrança judicial da dÍvida ativa; elaborar -

él.nteprojeto e manifestar-se sob1�c a legalidade ele 

qualquer docume ntaçio e , ·executar 

• 
9fJ 
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que lhe forem determinadas pelo Prefeito. 

SEÇÃO IV 

DA DIVISÃO DE ·SERVIÇOS MUNICIPAIS 
_;_ 

Artigo 14- . À Divisão de Serviçps MuniCipais compete:-
. . desenvol 

ver atividades relativas a limpeza de praias. manute� 

ção d.e praças, parques e j·ardins, -arborização, ·admi 

· nis.tr-�ção de c
.
emi t_é�ios ; · coriservação de vias e 

:-· . 

pa� 

seios .·pÚblicos, abertura e- conservação de estradas e 

�aminhos munici_pais·� .sé�iÇos decarpintaria, .alvenaria,··e1etrl 

ca, h'idráulica e pintura; construçào, ampliaç�o e i�e 

:t:orm& de próprios municipaJ.s e, executar tarefas cor 

, relatas que· lhe forem det erminadas pelo P�efeito. 

Artigo 15- .A Divisão de Se�v�ços Mu�icipais compÕe�se das segui� 

tes unidades:-

!- BaSe. Operacional· do Porto Novo; 

II- Seção de Serviços Públicos .e,. 

III- Seção· de Edificações e Manutenção . 

SEÇÃO V 

DA DIVISÃO DE 'FINANÇAS 

Artigo 16"- À Divisão de Finanças compete:- desenvolver atividades 

relativas à assuntos financeiros e fiscais; de lanç� 

... menta, arrecadação, controle e fiscalização dos tribu 

tos e demais receitas municipais; processamento da 

despesa; contabilização e aná:lise orçamentári.a, finan 

ceira, patrimonial, recebimento, guarda e movimenta-/ 

'ção de valores; elaboração e controle do orçamento 

programa, do or·çamento plurianual de investimentos 

I 

da programação financeira de desembolso, controlar e 

manter atualizado os bens imóveis de terceiros e, MJ 
executar tarefas correlatas quelhe forem

. 
determinadas 2"f'� 
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pelo Pr·efeito. 

Artigo 17- A Divisão de Finanças, compoe-se das seguir1tes unida 
; 

des: ' r 
I- Seç.ãó de Cont·abilidade; • 

·rr- Seção de.Trib�tação; 
=··· - . 

1 III-, Seçao de Cadas.trq e, 

·rv-:- Seção de Comérc). o . 

' SEÇÃO VI · 
DA DIVISÃO DE SAÚDE E BEM 

\ 
1 

ESTAR SOCIAL 

11 · Artigo 18- A Divis�o de Saúde ·e Berr. Estar s'ocial comrJete: - desen 

volver atividades relativas �:- assistência médico-

li 
ir 

1! 
'I 

11 
11 
11 
;I' 
" 

. �!. 

'I 

" 1 

odontolÓgica e social à comJhidadc, mediante a rea.li-
: :  . ,. 

zação de convêniüs da Prefeitura com entidades pÚbli 

cns ou particulares, ou atrávéG do desen\•olvimento de . l• .. . 

programas próprios; desenvoXVer planos, projetos e 
. 

_programas visando o atendimento das necessidadeE. so 
' 

cio-ec:onÔmicas da cornunidad� e, executar tarefas cor 

r�latas que lhe forem determinadas pelo .r1�ef'eito. 

A1�tigo 19- A Divisão de SaÍ1de e Bern Estar Social ccmpoe--se das 

seguintes unidades: 

I- Seção de Saúde e, 

II·- Seção de Bem . Estar Social. 

SEÇÃO VII 

DA DIVISÃO DE ENGENHARIA 

Artigo 20- À Divisâ.o de Engenharia compete: - deser1vol \rer proj� 

tos relativos à obras públicas, elabo�·,:i_ndo o respect! 

vo or·çamento; acompanhar e f.iscB.lizar as obras pÚbl� 

cas executadas ])ela Pre:fei tura e por te1�ceiros; \)a vi 

mer1tação e conser·vaçã.o de vias e Pa.sscios pÚblic.:or:) 
corifecçã() ·de artefatos ele e t1ne11t(); trâ11:::i to; tra11�.;pc� 
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-

te coletivo e, exect1çao de tarefas correlatas que lhe 

forem determinadas pelo I'1·efei to. 

• Artigo 21-

11 
A Divisão de Engenharia compõe-se das seguintes unida 

1 
. ' 

11· 

'· 

1. 

.1 

Art�go 22-

A1�tigo 23-

des.: 
' 
r 

· I...:- Seção cte· Pavi'me0i::ação; 

IT-- �eção de Obras
_ 

PÚblicas. 1 
SEÇÃO VIII. 

DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO f CULTURA 

- - 1 
A Divisao de Educa�ao e Cult�ra, compete:- desenvol 

ver ativid_ades relativas à educação infantil e 

ta; n12.11ter o serviço de alimentação e nutrição 

adul· 

esco 

lar, bem como o de material ·.'escolar;· administ1·ar 
. j; . o 

Centro Cultural � as escol.a� m�nicipais e, executar 

tarefas ccrrelatas que lhe foren1 determinadas 
' 

pelo 

Prefej_to. 

A Divisão de Educação e·Cultura compõe-se das segui!2 

tes:· unidades: 

I.- Seção de Educação e, 

II- Seçio de Cultura. 

SEÇÃq IX 

DA orvrsi\o DE TURISMO, ESPORTE E LAZER COMUNITÁRIO 

J1r·tJgo 21�- À Divisão ele Turismo, Esporte e Lazer �orr,unl.tário 

compete: - planejar, elabo1·ar e coordenar a execução 

dos1: estudos J)ásicos necesSérios a manutenção do turis 

mo; promover ativj.dades f'Ísicas e recreativas, adml 

ni.stJ'Af' O Centr•(1 E spo1'tivo e praças de €sportes; coor 
denar, SÜJ)ervisionar e oi·ientar a execuç�o de ativid� 
dcs'! OSI)Ortivas e rec1.,eativas; promover e divulgar as 
ntraçÕ�G tur�sticas; proniover o lazer cor.1u111 tário e, 
C)�ecutar· t<:i.r·cf';;i.s co1'relatas que lhe fo1'em deterrnina-�/ 
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das pe]o Prefeito. 

Artigo 25- A Divisão de Turismo, Esporte e Lazer Co1nur1itário com 

põe-se .d�s seguintes uni.dades: 

Artigo 26-� 

• · -. •1I- ·Seçã_ó de Turismo e, � 

_-IJ:...:· Seção de·_ EspÔi-t�·- :e Laze1·' Comunitário. 

SEÇÃO X 

DA DIVISÃO DE URBANISMO 

À Divisão de Urbanismo coinpJte: -· ru1alizar·, aprovar 
i 

fiscalizar obras particulare·s; aprovar e· autorizar . ' 
nivelament.o de terrenos por particulares; apro_var 

e 

o 

e 

ot1torizar o alinhamer1to de rnuro e gutas em imoveis 

parttculares; · aprovar plahos' de loteamento e. parcela
i' . . ,, 

rnento -de terreno� particulaf-:es; elaborar: - f)l'Og1�a1nas 

de t11·banização, antepr·ojeto de normas regulado1'a�:> do . ' 

sistema urbat1isticO; cadast1t:amer1to fisi.co do Munici 

pio;· prornover a fiscal izaçã<i do cúll!primento de r1or1nas 

reguladoras e, execu�ar out�as tarefas
.
correlatas que 

lhe f'orem determinadas pelo Prefeito. 

1\rti.go · 27- A Divisão de Urbanismo compÕe-s_e das se&uintes t.tnlda 

des: 

=� I- Seção de Obras Particulares; 

II- Seção de Uri)a11J.zação. 

SEÇÃO ·xI 

DA DIVISÃO DE /\DMINISTRAÇÃO 

Artigo 28- À Divisão de /1dministração compete: - desenvolver n.tivi 

dades rel.ativas a admi11istração de material e patri.mÔ 

nio; adm:l nistração elo pessoal; acl.minist1'ação do arqu..:!:_ 

" 
vo, protocolo, exr)edie11te, sistema de telefo11ia e 

r·epr·oduç.30 1ne:canogr·áfica ,· serv:i ços de zelado1·ia 

P�ço Munj.clpal, portarla"e copa, vigi�incia dos 

de 

do 
. 

pr_q_ 

• 

PR 
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prios municipais; adminj.straçio, conservaçio e 

tenção da t·&2-ta Mu11icj_pal, bein corno propo1·cionar 

Prefeitura as demais condições de funcionamento 

manu 
' 
a 

e, 

executar as tarefas corr'elatas que lhe foi-em deter1ni-

0adas pelo Prefeito. 

1, Artigo 29- A Divisão de Administração com1)Õe-se das seguintes 

11 
'I 

Artigo 30-

unidades: 

I- Seção de Re·cursos. Humanos; 

II- Seção de Almoxarifado e . Patr·imÔnio; 

III- Seçã? de Transportes Inter11os· e Ofici;ias e·, 

IV- Seção de Atividades Compleinentare.s. 

TIT,ULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Adw.inistração Municipal, para execução de seus pr9_ 

gramas, poderá. utilizar, O:j_é1n dos recursos orçamentá 

Í-ios ; aqueles
. 
colocad"os

. à. sua disposiç_ão po1' entida 

des pÚblicas ou privadas, 11acionais ou ·estrangeiras , 

pa'ra a soluç.ão de pr6blemas comut1G e mélhor aprovej_ t!!:· 

me'nto de recursos fi·nantei"ros e técnicos, nos termos 

cti legislação vigente. 

r� Artir�o 3J- O Prefeito lliuriicipal dever:á r·egulamentar· a pr:-esente -

11 

11 
Lei, no pr·azo de 90(noventa) d5.as, por ·Decreto o Reg� 

mento Intei'110 da Pr�fei tu:ra, que discrimi'n<:ll'á as 

atribuições e competênciai=.; dos Órgãos constantes na 

presente lei. 

P.rtj_go 32- À. rnedida em que forem instalados os Órgãos que co1n 
-

li poem a estrutura administratj.\1a da Prefe5.tura, J)re 

r� Vistos nesta Lei, f:;crão exti11tos automaticamente os 

atl1ais Ór·gãos, ficando o .Prei'eito auto1'i.zado a prom.� 

ver as necessárias tra11sferêr1cJa.s de p<�ssoal; f�tr':i.bu:i 
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çoes; instalações e verbe.s. 
serao 

dota Artlr,o 33- As despesas .decorrentes da execução desta lei 

atendid a.s no corrente exercÍcjo, por conta das 

çoes prÓp1�1as co"nsignadas no orçamento vigente. 

Artigo 3�- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas· as di sposii;Ões em contrário. 

Caraguatatuba , lº de julho·de 1.987. 

Engº de Souza· 

Publicado na Seção de Ativ.tdades Complementares, aos l' de .iuUio 

de 1. 987 . 

o e Administração 

• 
Assist,nte de Diretor 


